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LEI Nº 1056/2002 

 

 “Altera redação da Lei 1.010/2001 e dá outras providências” 

 

      A Câmara Municipal de Lajinha, Minas 

Gerais, por seus Vereadores, aprovou a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Os §§ 1º e 2º da Lei 1.010/2001, passam a ter a seguinte redação: 

 

  Art. 3º- ... 

§ 1º - As designações para 

preenchimento dos cargos especificados 

no artigo 2º da presente lei, agente 

comunitário de saúde, em caráter 

temporário e pelo prazo de seis meses, 

prorrogável por igual período por uma 

única vez, deverá ser efetivada dentre os 

habitantes da área de atuação do 

Programa, respeitados os critérios 

determinados pela Lei que autoriza a 

designação temporária vigente no 

município. 

 

§ 2º - Somente poderá haver a designação da mesma pessoa 

para período seguinte ao autorizado, se na localidade não houver 

disponibilidade de mão de obra suficiente e capacitada para o exercício da 

função de agente comunitário de saúde. 

 

Art. 2 º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de janeiro de 2002. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO 

DOIS MIL E DOIS. (05-06-2002) 

 

 

 

Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE 

Presidente da Câmara 
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